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E . F. S. J. ESTADO DE SAO PAULO 

L:sI Nº 104 DE 22 DE SETJSMB~O DE 1 967 

O P~:óFEITO MUNI CIPAL DS CAJ.CPO LI M?O / 
PAULISTA e de a cÔrdo cofl o ~ue decre
tou a câmar a Municipal era 14/9/67 PRO 
I~LGA a s eguinte lei : 

Artigo lº - Fic ru:;;. as te~as de li c enç a par~ oqr as par 
ticul s r es , i t eTI III da Tabela III da Lei nº 83 de 3 de Janeir o 7 
de 1 967, redu zi das temporàriamen te , na s egui n te forma e propor
ça o : 

a ) - Par a o presen t e exercíci o de 1 967 a re
dução ser á de 80% (oi t en t a p or cen t o ) para a s t axas constantes / 
das alíquotas de n º s . 35 a 61 . 

b ) - Pa r a o exer cício f i nanc eir .J de 1 968 a 
redução s erá de 70% ( s eten t a por cento ) para as t axas c ons tantes 
das a l í quot as de n ºs . 35 a 61 . 

Arti go 2 º - Exclu s i v amente par a os ca sos de constru
ç ao de casas ::_:> o:;mla r es em gr upos não . inferiores a 50 (cinquenta) 
casas , as t axa s de l icença de loteament o e arruamen to constantes 
do i te~ I V da Tabela III da r eferida Lei , e~ suas alíquotas nºs. 
62 e 63 em ambos os exercícios financeiros supra ci tados , f icam/ 
re duzidas de 501- ( cinquenta por cento) . 

A~tigo 3º - Es t a lei entrará e~ vig Ôr na da t a de sua 
public ação , r evogadas as disposi ~ Ões em c on t rári o . 

Adherbal da Cos ta Moreira 
Pr ef eito r.:u_-rüci 

Publicada na Secr etaria da Pr efeitura r.lunicipal de 
Campo Lim~o Paul ista , aos vinte e dois di a s do mês de Setembro / 
do ano de Mil Novecentos e Sessenta e Se t e . 


